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MOÇÃO Nº 007/2023 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.  

Senhores Vereadores, 

 

“Não é preciso ter olhos abertos para ver o sol, nem é preciso ter 

ouvidos afiados para ouvir o trovão. Para ser vitorioso é preciso ver o que não está 

visível.” Sun Tzu em A Arte da Guerra. 

 

Neste janeiro de 2023, presenciamos um histórico momento na nossa 

Jaguariúna, a Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna, em seus 42 anos de 

existência, inaugurou sua sede própria. 

O empreendedor jaguariunense possui a partir de então, casa própria, gerar 

empregos e produzir riqueza no Brasil é um ato de heroísmo, diante de tantos empecilhos no 

caminho do empreendedor, especialmente a micro e pequena empresa. No entanto, existem 

aqueles que mesmo em meio aos grandes desafios, superam as dificuldades e dedicam seus 

esforços e energia para encontrar oportunidades e produzir benfeitorias para toda a 

sociedade, ou seja, eles conseguem ver aquilo que ainda não está visível. 

Esta moção tem por objetivo o reconhecimento público de admiração e 

respeito pela atitude corajosa e arrojada da Diretoria 2019-2023, que tornou visível sua vitória, 

conduzindo com maestria este admirável marco em nossa cidade, que foi a construção da 

nova sede da Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna, sendo eles o Presidente João 

Rodrigues dos Santos, o Vice Presidente e Secretário José Benedito Ancona, o 1º 

Tesoureiro Anderson de Barros Silva e o 2º Tesoureiro Evandro de Sousa e Silva, ainda 

contando com os Conselheiros Luiz Carlos Marquesine, Simone Ventorin, Guilherme 

Lemos D’Ottaviano e Silvio José Castelo Rossetti. 

Desta forma, diante do exposto, apresento à Mesa, dentro das formalidades 

legais e ouvido o plenário, a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR à Associação 

Comercial e Industrial de Jaguariúna, pela sua nova sede, a qual carinhosamente 

chamamos de Casa do Empreendedor. 

Gabinete do Vereador E. M. P. do Município de Jaguariúna, 06 de fevereiro 

de 2023. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 07 de fevereiro de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 


